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Processo nº 816/2021 
DECRETO Nº 21.668,  DE 5 DE AGOSTO DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - 

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias. 
 
ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 6.944, de 3 de dezembro de 
2020, DECRETA: 
Art.1º. É aberto na Secretaria de Finanças, crédito adicional no valor de R$ 32.684.348,38 (trinta e dois milhões, 
seiscentos e oitenta e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos), destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

      R$ 

07.072.3.3.90.30.00.15.452.0018.2157.01 0150-1 Manutenção e conservação de vias 
e logradouros  ............................................................................................  

   
1.573.280,00  

08.080.3.3.90.30.00.12.306.0026.2455.05 0236-1 Enfrentamento da emergência 
COVID-19  .................................................................................................       300.000,00  

08.081.3.1.90.11.00.12.361.0024.2149.02 0303-2 
Contratações e pagamentos de 
pessoal civil - Profissionais do 
Magistério  .................................................................................................  

 
10.459.000,00  

08.081.3.1.90.11.00.12.365.0024.2118.02 0309-0 
Contratações e pagamentos de 
pessoal civil - Profissionais do 
Magistério - Pré-escola  .............................................................................  

   
5.271.000,00  

08.081.3.1.90.11.00.12.366.0024.2149.02 0315-5 
Contratações e pagamentos de 
pessoal civil - Profissionais do 
Magistério  .................................................................................................  

   
1.270.000,00  

08.082.3.3.90.30.00.12.306.0026.2072.01 0439-7 Garantir a alimentação escolar 
completa e de qualidade ............................................................................  

   
3.020.000,00  

09.090.3.3.90.30.00.10.122.0030.2453.03 0549-0 Enfrentamento da emergência 
COVID-19  .................................................................................................         39.801,18  

25.250.3.1.91.13.00.10.331.0000.0101.01 1053-2 Parcelamento obrigações patronais 
- SBCPREV - LC 173/2020  .......................................................................       125.000,00  

25.250.3.1.91.13.00.12.361.0000.0101.01 1054-0 Parcelamento obrigações patronais 
- SBCPREV - LC 173/2020  .......................................................................         22.000,00  

25.250.3.1.91.13.00.12.365.0000.0101.01 1055-8 Parcelamento obrigações patronais 
- SBCPREV - LC 173/2020  .......................................................................         56.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.10.301.0000.0017.01 1056-6 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - BID - Saúde II  ................................................................................       150.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.10.301.0000.0048.01 1057-4 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - BID – Saúde  ..................................................................................       180.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.843.0000.0032.01 1064-7 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PNAFM II  .......................................................................................         65.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.843.0000.0053.01 1068-9 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PNAFM III  ......................................................................................         55.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.843.0000.0055.01 1069-7 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – FINISA  ..........................................................................................  

   
2.050.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.844.0000.0016.01 1074-4 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – CAF ...............................................................................................       171.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.844.0000.0029.01 1076-0 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – PTU ...............................................................................................       303.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.844.0000.0038.01 1077-8 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PTU 2  ............................................................................................  

   
1.000.000,00  

25.250.3.2.90.22.00.10.301.0000.0017.01 1079-4 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - BID - Saúde II  ................................................................................       110.000,00  

25.250.3.2.90.22.00.10.843.0000.0094.01 1080-9 
Pagamento de dívida, encargos e 
juros - Secretaria de Estado da 
Saúde      130.300,00  

25.250.3.2.90.22.00.28.843.0000.0025.01 1085-9 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – SABESP ........................................................................................       110.000,00  

25.250.3.2.90.22.00.28.843.0000.0032.01 1086-7 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PNAFM II  .......................................................................................           1.000,00  

25.250.3.2.90.22.00.28.843.0000.0095.01 1092-2 
Pagamento de dívida, encargos e 
juros - Programa BB Financiamento 
Setor Público  ............................................................................................       134.000,00  

25.250.3.2.90.22.00.28.844.0000.0016.01 1093-0 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – CAF ...............................................................................................         65.700,00  

25.250.3.2.90.22.00.28.844.0000.0059.01 1094-8 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – PROSABs  .....................................................................................         25.000,00  

25.250.3.2.91.21.00.28.841.0000.0035.01 1099-8 Parcelamento – SBCPREV  .......................................................................  
     380.000,00  

25.250.3.2.91.21.00.28.843.0000.0024.01 1101-7 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – Faculdade  .....................................................................................           2.500,00  

25.250.3.2.91.22.00.28.841.0000.0035.01 1106-7 Parcelamento – SBCPREV  .......................................................................  
     680.000,00  

25.250.3.2.91.22.00.28.841.0000.0100.01 1107-5 Parcelamento - SBCPREV - LC 
173/2020 ...................................................................................................  

   
1.430.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.10.301.0000.0048.01 1144-9 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - BID – Saúde  ..................................................................................       200.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.10.843.0000.0094.01 1145-7 
Pagamento de dívida, encargos e 
juros - Secretaria de Estado da 
Saúde          2.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.843.0000.0020.01 1149-9 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PAC 2  ............................................................................................         40.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.844.0000.0018.01 1159-6 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – Mananciais  ....................................................................................           1.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.844.0000.0029.01 1160-1 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – PTU ...............................................................................................  

   
1.135.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.844.0000.0038.01 1161-9 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PTU 2  ............................................................................................  

   
1.000.000,00  

25.250.4.6.91.71.00.28.841.0000.0035.01 1162-7 Parcelamento – SBCPREV  .......................................................................           1.000,00  

36.363.3.3.50.43.00.08.306.0021.2456.01 1486-1 Enfrentamento da emergência 
COVID-19  .................................................................................................       358.096,00  

36.363.4.4.90.51.00.08.244.0021.1046.05 1496-8 Segurança alimentar e nutricional      242.789,39  

36.364.3.3.50.43.00.08.244.0021.2197.01 1524-9 PSE - Média Complexidade – 
Abordagem  ...............................................................................................         32.149,81  

37.374.3.3.90.39.00.17.512.0015.2190.01 1659-6 Gestão de água e esgoto  ..........................................................................       450.000,00  

39.390.4.4.90.39.00.04.122.0025.1001.01 1742-9 
Programa Nacional de Apoio à 
Gestão Administrativa e Fiscal dos 
Municípios Brasileiros – PNAFM  ...............................................................         10.300,00  

39.390.4.4.90.39.00.04.122.0025.1001.07 1743-7 
Programa Nacional de Apoio à 
Gestão Administrativa e Fiscal dos 
Municípios Brasileiros – PNAFM  ...............................................................         12.000,00  

39.390.4.4.90.52.00.04.122.0025.1017.01 1754-2 
Modernizar e integrar serviços 
públicos a uma eficiente 
governança da cidade  ...............................................................................           1.432,00  

39.392.3.3.90.30.00.04.122.0025.2071.01 1771-2 
Modernizar e integrar serviços 
públicos a uma eficiente 
governança da cidade  ...............................................................................         20.000,00  

    
Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
I – Anulação parcial das seguintes dotações: 

       R$  

07.072.3.3.90.39.00.15.452.0018.2157.01 0154-3 Manutenção e conservação de vias e 
logradouros  ...............................................................................................  

   
1.573.280,00  

08.080.3.3.90.30.00.12.122.0026.2455.01 0233-7 Enfrentamento da emergência 
COVID-19 ..................................................................................................  

   
3.020.000,00  

08.081.3.1.90.11.00.12.361.0024.2232.02 0305-8 Contratações e pagamentos de 
pessoal civil  ...............................................................................................  

   
4.000.000,00  

08.081.3.1.90.11.00.12.365.0024.2232.02 0311-3 Contratações e pagamentos de 
pessoal civil  ...............................................................................................  

   
7.000.000,00  

08.081.3.1.90.11.00.12.365.0024.2305.02 0313-9 
Contratações e pagamentos de 
pessoal civil - Profissionais do 
Magistério - Creche ....................................................................................  

   
4.000.000,00  

08.081.3.1.90.11.00.12.367.0024.2149.02 0318-9 
Contratações e pagamentos de 
pessoal civil - Profissionais do 
Magistério ..................................................................................................  

   
2.000.000,00  

13.131.3.3.90.41.00.27.813.0020.2183.01 0872-3 Requalificar as ações do Projeto De 
Bem Com a Vida  .......................................................................................  

       
20.000,00  

25.250.3.1.91.13.00.04.331.0000.0101.01 1052-4 Parcelamento obrigações patronais - 
SBCPREV - LC 173/2020  ..........................................................................  

   
1.203.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.843.0000.0019.01 1060-5 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – PAC  ...............................................................................................  

     
137.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.843.0000.0093.01 1072-8 
Pagamento de dívida, encargos e 
juros - Pró-Moradia Parque 
Imigrantes  .................................................................................................  

       
96.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.843.0000.0095.01 1073-6 
Pagamento de dívida, encargos e 
juros - Programa BB Financiamento 
Setor Público  .............................................................................................  

     
300.000,00  

25.250.3.2.90.21.00.28.843.0000.0103.01 1933-2 
Pagto de dívida, encargos e juros - 
Progravançar cidades mob. Urbano - 
Grupo 2  .....................................................................................................  

       
76.000,00  

25.250.3.2.90.22.00.28.843.0000.0093.01 1091-4 
Pagamento de dívida, encargos e 
juros - Pró-Moradia Parque 
Imigrantes  .................................................................................................  

       
50.000,00  

25.250.3.2.90.22.00.28.843.0000.0103.01 1935-8 
Pagto de dívida, encargos e juros - 
Progravançar cidades mob. Urbano - 
Grupo 3  .....................................................................................................  

       
87.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.10.301.0000.0017.01 1143-1 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - BID - SAUDE II  ...............................................................................  

     
707.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.843.0000.0019.01 1148-1 Pagamento de dívida, encargos e 
juros – PAC  ...............................................................................................  

     
135.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.843.0000.0022.01 1151-2 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - CPAC II  ..........................................................................................  

   
1.366.500,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.843.0000.0032.01 1153-8 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PNAFM II  ........................................................................................  

       
60.000,00  

25.250.4.6.90.71.00.28.843.0000.0095.01 1158-8 
Pagamento de dívida, encargos e 
juros - Programa BB Financiamento 
Setor Público  .............................................................................................  

     
927.000,00  

25.250.4.6.91.71.00.28.841.0000.0100.01 1163-5 Parcelamento - SBCPREV - LC 
173/2020  ...................................................................................................  

   
4.480.000,00  

36.363.3.3.50.43.00.08.306.0021.2433.01 1485-3 Restaurante Popular Bom Prato - 
Combate à carência nutricional  .................................................................  

     
390.245,81  

37.373.3.3.90.39.00.15.451.0015.2096.01 1651-2 Gestão de projetos e obras públicas 450.000,00 

39.390.4.4.90.14.00.04.122.0025.1001.01 1736-4 
Programa Nacional de Apoio à 
Gestão Administrativa e Fiscal dos 
Municípios Brasileiros - PNAFM .................................................................  

       
10.300,00  

39.390.4.4.90.35.00.04.122.0025.1001.07 1741-1 
Programa Nacional de Apoio à 
Gestão Administrativa e Fiscal dos 
Municípios Brasileiros – PNAFM  ...............................................................  

       
12.000,00  

39.394.3.3.90.39.00.04.122.0024.2138.01 1812-4 Concurso público .......................................................................................           
1.432,00  

 
II - Excesso de arrecadação, referente à rubrica municipal 6644 – LEI COMPLEMENTAR 176/2020 - LEI KANDIR, 
chave ICMS5, código de aplicação 05.200.00032, conta corrente 2831414, agência 0427-8, Banco do Brasil, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
III - Excesso de arrecadação, referente à rubrica municipal 6627 – DOACOES PARA ENFRENTAMENTO DO 
COVID-19 - FMS, chave DOACOVID, código de aplicação 03.312.00003, conta corrente 0658154, agência 0427-8, 
Banco do Brasil, no valor de R$ 39.801,18 (trinta e nove mil, oitocentos e um reais e dezoito centavos).  
IV - Expectativa de Excesso de Arrecadação, referente à rubrica municipal 8751 – CANALIZACAO DO CORREGO 
SARACANTA III, chave BANCALIM, código de aplicação 05.500.00074, conta corrente 006006470203, agência 
2700-6, Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 242.789,39 (duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e oitenta 
e nove reais e trinta e nove centavos). 
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

São Bernardo do Campo, 
5 de agosto de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
Procurador-Geral do Município 

JOSÉ LUIZ GAVINELLI 
Secretário de Finanças 

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em 
MARCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
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